
 
 

                         
 
 
 
Ata da Décima Quarta Sessão Ordinária 
do Primeiro Período Legislativo da 
Câmara Municipal de Cabo Frio, 
realizada no dia 04(quatro) de abril do 
ano de 2023(dois mil e vinte três). ------- 

 Às dez horas do dia 04 (quatro) de abril do ano de 2023 (dois mil e vinte e três) 
sob a Presidência do Vereador Miguel Fornaciari Alencar e com a ocupação da 
Primeira Secretaria pela Vereadora Alexandra dos Santos Codeço, reuniu-se 
Ordinariamente a Câmara Municipal de Cabo Frio. Além desses, responderam a 
chamada regimental os seguintes Vereadores: Adeir Novaes, Alexandre Marques 
Cordeiro, Caroline Midori da Costa Silva, Davi dos Santos Souza, Douglas 
Serafim Felizardo, Jean Carlos Corrêa Estevão, Joao Roberto de Jesus da Silva, 
Josias Rocha Medeiros, Leonardo Mendes de Abrantes, Luis Geraldo Simas de 
Azevedo, Miguel Fornaciari Alencar, Oseias Rodrigues Couto, Rodolfo Aguiar de 
Faria, Silvio David Pio Oliveira, Thiago Vasconcelos Leite Pinheiro e Vinícius 
Caetano Corrêa. Havendo número regimental o Senhor Presidente declarou 
aberta a presente Sessão em nome de Deus. A seguir foi lida e aprovada Ata da 
Sessão do dia 30/03/2023.  Cumprido o rito regimental o Senhor Presidente 
solicitou ao Senhor Primeiro Secretário a leitura do EXPEDIENTE que constou do 
seguinte: EM CONFORMIDADE COM O ART. 71, ITEM 1 DO REGIMENTO 
INTERNO: LEITURA E APRECIAÇÃO DA ATA DO DIA: 30/03/2023; PROJETO 
DE LEI: 0092/2023 - ADEIR NOVAES, CRIA O PROGRAMA DE PLATAFORMA 
DIGITAL PARA OFERECER CURSO BÁSICO DE INFORMÁTICA PARA OS 
ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO; 
PROJETO DE LEI: 0102/2023 - MIGUEL ALENCAR, DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL DA ILHA DO JAPONÊS, COM A DEVIDA 
DESAPROPRIAÇÃO DA ÁREA DO SEU ENTORNO, CONFERINDO-LHE 
STATUS DE UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; PROJETO DE LEI: 0111/2023 - THIAGO VASCONCELOS 
LEITE PINHEIRO, DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
SUPERMERCADOS, HIPERMERCADOS E ESTABELECIMENTOS 
CONGÊNERES LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO MANTEREM, 
EM CADA TURNO DE TRABALHO, AO MENOS UM EMPREGADO, 
FUNCIONÁRIO OU COLABORADOR TREINADO E CAPACITADO EM NOÇÕES 
DE PRIMEIROS SOCORROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Terminada a 
leitura do Expediente, o Senhor Presidente franqueou a Tribuna aos oradores 
inscritos.  Ocupou a Tribuna como primeiro orador o inscrito Vereador João 
Roberto de Jesus da Silva, que inicialmente procedeu as saudações de praxe. 
Em seguida teceu comentários sobre a iluminação pública do Bairro Jardim 
Esperança, destacando que as adjacências do hospital se encontrava às escuras 
e que apresentaria um vídeo de um cidadão morador daquela localidade 
mostrando a precariedade do serviço de energia elétrica. Disse, que entraria com 
proposição exigindo que aquele problema fosse dirimido. Após discorreu sobre o 
aumento de 15% do IPTU aprovado pela Câmara, destacando que não medira 
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esforços na luta contra aquele acréscimo. Disse ainda que, havia pessoas que 
receberam contas altas de IPTU, excedendo os 15% anuais aprovados pela Casa 
Legislativa, como fora o caso de um contribuinte que, em 2022 pagou o valor de 
cerca de 900 reais e no ano de 2023 tivera o aumento no valor de cerca de três 
mil reais. Observou que, era a favor da atualização da planta genérica de valores, 
que não era atualizada havia muitos anos, mas, que tal fato não deveria acarretar 
no aumento abusivo do IPTU. Disse que, seu gabinete estava à disposição do 
cidadão de Cabo Frio que tivesse interesse em se inteirar mais sobre aquele 
assunto. Ao final afirmou que, o prefeito José Bonifácio através da Secretaria de 
Fazenda deveria ter se pronunciado para que, a população tivesse ciência dos 
seus direitos. Agradeceu a atenção de todos, no que encerrou sua fala. Não 
havendo mais oradores inscritos para o uso da Tribuna, o Senhor Presidente 
conduziu os trabalhos para a Ordem do Dia. NESTA ETAPA FORAM 
ENCAMINHADOS PARA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA OS 
SEGUINTES PROJETOS: PROJETO DE LEI: 0092, 0102 E 0111/2023. FORAM 
APROVADOS OS REQUERIMENTOS: 0035, 0036, 0047, 0049, 0050, 0051 E 
0052/2023 E AS INDICAÇÕES: 0031, 0052, 0079, 0089, 0103, 0136, 0188, 0211, 
0219, 0222, 0233, 0237, 0255, 0257, 0258 E 0259/2023. FOI RETIRADA A 
PEDIDO DO AUTOR A INDICAÇÃO: 0256/2023. FOI APROVADO PARECER 
FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS AOS SEGUINTES 
PROJETOS: PROJETO DE LEI: 0130, 0137, 0201, 0277, 0299, 0338, 0401, 0422 
E 0588/2022 SENDO A SEGUIR ENCAMINHADOS PARA A COMISSÃO DE 
REDAÇÃO FINAL. FOI RETIRADO PROJETO DE LEI: 0392/2022. Terminada a 
Ordem do Dia, o Senhor Presidente franqueou a Tribuna para a Explicação 
Pessoal. Ocupou a Tribuna em Explicação Pessoal o Vereador Silvio David 
Pio Oliveira, que inicialmente procedeu as saudações de praxe. Em seguida 
teceu comentários sobre projeto de sua autoria, dispondo sobre a criação do 
Programa Mutirão dos Bairros, destacando que as Secretarias trabalhariam em 
sincronia umas com as outras ampliando e resolvendo os problemas dos 
cidadãos de Cabo Frio.  Ressaltou ainda, que seu projeto tinha como objetivo 
facilitar a comunicação da população com o Poder Público com relação ao 
recolhimento de lixo, corte de árvores e outros. Ao final afirmou que, a 
COMSERCAF deveria entender que o vereador era empregado do povo, que 
quando solicitava algo deveria ser atendido prontamente. Agradeceu a atenção de 
todos, no que encerrou sua fala. Não havendo mais oradores para o uso da 
Tribuna em Explicação Pessoal, o Senhor Presidente encerrou a presente Sessão 
em nome de Deus. E para constar, mandou que se lavrasse a presente Ata, que 
depois de lida, submetida à apreciação Plenária, aprovada, será assinada para 
que produza seus efeitos legais. 


